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Ofício/GP nº 207/2021                        

 

Águia Branca/ES, 20 de julho de 2021. 

 

Do: Prefeito Municipal de Águia Branca/ES 

 

Senhor Tesoureiro, 

 

Solicito a Vossa Senhoria a quebra de Ordem Cronológica da Fonte de 

Recurso 15300000000  (Transferência da União Referente Royalties de 

Petróleo), para que seja efetuado o pagamento do prestador de serviço deste 

Município de Águia Branca-ES, conforme relação nominal abaixo. 

 

 

Fornecedores: 

 

 CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESPÍRITO SANTO. 

 

 

Sem mais para o momento. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

JAILSON JOSÉ QUIUQUI 

Prefeito Municipal 
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Decreto Municipal nº 9.446/2021 

 

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA DE EXIGIBILIDADE DAS 

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 

JUSTIFICATIVA  

(Inversão de ordem cronológica de pagamento)  

 
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93, da Portaria nº 053/2016 do 

TCEES e Instrução Normativa Municipal SFI nº 02/2021  Sistema Financeiro, 

conforme Art. 12, §1º, IV, vem justificar a necessidade de alteração da ordem 

cronológica de pagamentos por se tratar de pagamento de contrato cujo objeto 

é imprescindível para manter as atividades crucias da máquina pública, 

pagamento de prestadores de serviço da saúde, enfrentamento do COVID-19. 

 

 Nome e CNPJ do credor: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESPÍRITO SANTO 

Número e data do registro contábil da liquidação: 3478 de 15/07/2021 

Fonte de Recursos: 15300000000  TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO REFERENTE 

ROYALTIES DE PETRÓLEO  

Valor: R$ 88,78 (oitenta e oito reais e setenta e oito centavos) 

 

 Nome e CNPJ do credor: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESPÍRITO SANTO 

Número e data do registro contábil da liquidação: 3479 de 15/07/2021 

Fonte de Recursos: 15300000000  TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO REFERENTE 

ROYALTIES DE PETRÓLEO  

Valor: R$ 88,78 (oitenta e oito reais e setenta e oito centavos) 

 
Águia Branca/ES, 20 de julho de 2021. 

 
 
 

JAILSON JOSÉ QUIUQUI 
Prefeito Municipal 
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Decreto Municipal nº 9.452/2021 

 

 

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA DE EXIGIBILIDADE DAS 

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 

JUSTIFICATIVA  

(Inversão de ordem cronológica de pagamento)  

 
 

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93, da Portaria nº 053/2016 do 

TCEES e Instrução Normativa Municipal SFI nº 02/2021  Sistema Financeiro, 

conforme Art. 12, §1º, IV, vem justificar a necessidade de alteração da ordem 

cronológica de pagamentos por se tratar de pagamento de contrato cujo objeto 

é imprescindível para manter as atividades crucias da máquina pública, 

pagamento de prestadores de serviço para manter a limpeza publica do 

município.  

 

 Nome e CNPJ do credor: SERVIÇO COLATINENSE DE SANEAMENTO 

AMBIENTAL 

Número e data do registro contábil da liquidação: 3528 de 20/07/2021 

Fonte de Recursos: 10010000000  RECURSOS ORDINÁRIOS  

Valor: R$ 7.843,41 (sete mil oitocentos e quarenta e três reais e quarenta e um 

centavos). 

 

 Nome e CNPJ do credor: SERVIÇO COLATINENSE DE SANEAMENTO 

AMBIENTAL 

Número e data do registro contábil da liquidação: 3529 de 20/07/2021 

Fonte de Recursos: 10010000000  RECURSOS ORDINÁRIOS  

Valor: R$ 8.252,67 (oito mil duzentos e cinquenta e dois reais e sessenta e sete 

centavos). 
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 Nome e CNPJ do credor: SERVIÇO COLATINENSE DE SANEAMENTO 

AMBIENTAL 

Número e data do registro contábil da liquidação: 3530 de 21/07/2021 

Fonte de Recursos: 10010000000  RECURSOS ORDINÁRIOS  

Valor: R$ 10.393,70 (dez mil trezentos e noventa e três reais e setenta centavos). 

 

 

 
 

Águia Branca/ES, 02 de agosto de 2021. 
 
 
 
 
 
 

JAILSON JOSÉ QUIUQUI 
Prefeito Municipal 
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Ofício/GP nº 228/2021                    

Águia Branca/ES, 10 de agosto de 2021. 

 

Do: Prefeito Municipal de Águia Branca/ES 

 

Senhor Tesoureiro, 

 

Solicito a Vossa Senhoria que efetue a quebra de Ordem Cronológica da 

Fonte de Recurso 100100000000  (Recurso Ordinário), para que seja 

efetuado o pagamento de despesas referente a serviços deste Município de 

Águia Branca-ES, conforme relação nominal abaixo. 

 

Fornecedor: 

 

 Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e Pesca  SEAG 

 

Sem mais para o momento. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

JAILSON JOSÉ QUIUQUI 

Prefeito Municipal 
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Decreto Municipal nº 9.464/2021 

 

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA DE EXIGIBILIDADE DAS 

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 

JUSTIFICATIVA  

(Inversão de ordem cronológica de pagamento)  

 
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93, da Portaria nº 053/2016 do 

TCEES e Instrução Normativa Municipal SFI nº 02/2021  Sistema Financeiro, 

conforme Art. 12, §1º, IV, vem justificar a necessidade de alteração da ordem 

cronológica de pagamentos por se tratar de um pagamento que exige que seja 

pago no dia 11/08/2021 para que seja dado prosseguimento no devido contrato 

de renegociação e confissão de dívida assinado pelos seus responsáveis junto 

a Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e Pesca  SEAG.   

 

 Nome e CNPJ do credor: Secretaria de Estado da Agricultura, 

Abastecimento e Pesca  SEAG 

Número e data do registro contábil da liquidação: 3982 de 05/08/2021 

Fonte de Recursos: 100100000000  (Recurso Ordinário) 

Valor: R$ 27.833,35 (vinte e sete mil oitocentos e trinta e três reais e trinta e cinco 

centavos) 

 

 
Águia Branca/ES, 10 de agosto de 2021. 

 
 
 
 
 

JAILSON JOSÉ QUIUQUI 
Prefeito Municipal 
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Decreto Municipal nº 9.489/2021 

 

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA DE EXIGIBILIDADE DAS 

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 

JUSTIFICATIVA  

(Inversão de ordem cronológica de pagamento)  

 
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93, da Portaria nº 053/2016 do 

TCEES e Instrução Normativa Municipal SFI nº 02/2021  Sistema Financeiro. 

Conforme memorando nº 148/2021 da Secretaria Municipal de Assistência 

Social solicitando a Quebra de Ordem cronológica, justifica-se a devida 

necessidade de alteração da ordem cronológica de pagamentos por se tratar 

de um pagamento de salário dos Conselheiros Tutelares deste município, 

referente ao mês de agosto de 2021. A devida autorização justifica-se através 

do Art. 12, §1º, IV da Instrução Normativa Municipal SFI nº 02/2021. 

 

 Nome do credor: ALDIVANIA ALVES SALVADOR WERNS 

Número e data do registro contábil da liquidação: 4584 de 01/09/2021 

Fonte de Recursos: 13900090000  (OUTROS RECURSOS VINCULADOS À 

ASSISTÊNCIA SOCIAL  DEMAIS RECURSOS) 

Valor: R$ 1.953,95 (um mil novecentos e cinquenta e três reais e noventa e cinco 

centavos) 

 

 Nome do credor: DANILO FERREIRA DE SOUZA 

Número e data do registro contábil da liquidação: 4585 de 01/09/2021 

Fonte de Recursos: 13900090000  (OUTROS RECURSOS VINCULADOS À 

ASSISTÊNCIA SOCIAL  DEMAIS RECURSOS) 

Valor: R$ 1.953,95 (um mil novecentos e cinquenta e três reais e noventa e cinco 

centavos) 
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 Nome do credor: EDINEI DO COUTO QUIQUI 

Número e data do registro contábil da liquidação: 4586 de 01/09/2021 

Fonte de Recursos: 13900090000  (OUTROS RECURSOS VINCULADOS À 

ASSISTÊNCIA SOCIAL  DEMAIS RECURSOS) 

Valor: R$ 2.557,67 (dois mil quinhentos e cinquenta e sete reais e sessenta e sete 

centavos) 

 

 Nome do credor: LAURENI CABRAL DE SOUZA PAULA 

Número e data do registro contábil da liquidação: 4587 de 01/09/2021 

Fonte de Recursos: 13900090000  (OUTROS RECURSOS VINCULADOS À 

ASSISTÊNCIA SOCIAL  DEMAIS RECURSOS) 

Valor: R$ 1.953,95 (um mil novecentos e cinquenta e três reais e noventa e cinco 

centavos) 

 

 Nome do credor: MARIA DE FATIMA ALBANO FEDESZEN 

Número e data do registro contábil da liquidação: 4588 de 01/09/2021 

Fonte de Recursos: 13900090000  (OUTROS RECURSOS VINCULADOS À 

ASSISTÊNCIA SOCIAL  DEMAIS RECURSOS) 

Valor: R$ 1.953,95 (um mil novecentos e cinquenta e três reais e noventa e cinco 

centavos) 

 
 

Águia Branca/ES, 08 de setembro de 2021. 
 
 
 
 
 
 

JAILSON JOSÉ QUIUQUI 
Prefeito Municipal 
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Decreto Municipal nº 9.490/2021 

 

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA DE EXIGIBILIDADE DAS 

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 

JUSTIFICATIVA  

(Inversão de ordem cronológica de pagamento)  

 
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93, da Portaria nº 053/2016 do TCEES 

e Instrução Normativa Municipal SFI nº 02/2021  Sistema Financeiro. Conforme 

memorando nº 199/2021 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura solicitando a 

Quebra de Ordem cronológica, justifica-se a devida necessidade de alteração da 

ordem cronológica de pagamentos por se tratar de uma ART referente à obra de 

Município poder participar do programa do Governo do Estado do Espírito Santo. A 

devida autorização justifica-se através do Art. 12, §1º, IV da Instrução Normativa 

Municipal SFI nº 02/2021. 

 

 Nome do credor: CONSELHO REGIONAL DE ENGENARIA ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESPIRITO SANTO 

CNPJ do credor: 27.055.235/0001-37 

Número e data do registro contábil da liquidação: 4621 de 02/09/2021 

Fonte de Recursos: 11130000000  (TRANSFERÊNCIA DO FUNDEB  IMPOSTO 

30%) 

Valor: R$ 88,78 (oitenta e oito reais e setenta e oito centavos). 

 
 

Águia Branca/ES, 08 de setembro de 2021. 
 
 
 
 
 

JAILSON JOSÉ QUIUQUI 
Prefeito Municipal 
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Decreto Municipal nº 9.514/2021 

 

 

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA DE EXIGIBILIDADE DAS 

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 

JUSTIFICATIVA  

(Inversão de ordem cronológica de pagamento)  

 

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93, da Portaria nº 053/2016 do TCEES e 

Instrução Normativa Municipal SFI nº 02/2021  Sistema Financeiro. Vem informar a 

Quebra de Ordem Cronológica da guia de DARF da Secretaria da Receita Federal do 

Brasil, referente ao PASEP do mês de agosto de 2021, pois a mesma vence na data de 

25/09/2021 (sábado) e deve ser paga na data de 24/09/2021 (sexta-feira), sendo assim 

justifica-se a devida necessidade da alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 

tratar de um Imposto Federal que não pode ter sua data de pagamento alterada, o não 

pagamento em dia pode bloquear recurso federal, sendo o mesmo imprescindível para 

manter as atividades crucias da máquina pública. A devida autorização justifica-se através 

do Art. 12, §1º, IV da Instrução Normativa Municipal SFI nº 02/2021. 

 

 Nome credor: MINISTERIO DA FAZENDA  SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL  

Número e data do registro contábil da liquidação: 4733 de 14/09/2021 

Fonte de Recursos: 10010000000  RECURSOS ORDINÁRIOS 

Valor: R$ 30.554,46 (trinta mil quinos e cinquenta e quatro reais e quarenta e seis centavos) 

 

Águia Branca-ES, 23 de setembro de 2021. 

 

 

 

_______________________ 
JAILSON JOSÉ QUIUQUI 

Prefeito Municipal 
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MEMORANDO/GP nº 90/2021                    

 
Águia Branca/ES, 22 de outubro de 2021. 

 
 
Do: Prefeito Municipal de Águia Branca/ES 
Ao setor de Tesouraria 
 
 
 

 
Solicito a Vossa Senhoria que efetue a quebra de Ordem Cronológica da 

Fonte de Recurso 100100000000  (Recurso Ordinário), para que seja 
efetuado o pagamento das despesas deste Município, conforme relação 
nominal abaixo. 
 
 
Fornecedor: 
 

 INSTITUTO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSO HÍDRICOS 
Nº da liquidação: 5288 de 08/10/2021; 
 

 INSTITUTO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSO HÍDRICOS 
Nº da liquidação: 5371 de 18/10/2021; 
 

 INSTITUTO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSO HÍDRICOS 
Nº da liquidação: 5372 de 18/10/2021; 
 

 INSTITUTO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSO HÍDRICOS 
Nº da liquidação: 5373 de 18/10/2021; 
 

 MINISTERIO DA FAZENDA  SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Nº da liquidação: 5391 de 19/10/2021. 
 
Sem mais para o momento. 
 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

______________________ 
JAILSON JOSÉ QUIUQUI 

Prefeito Municipal 
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Decreto Municipal nº 9.550/2021 

 

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA DE EXIGIBILIDADE 

DAS OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 

JUSTIFICATIVA  

(Inversão de ordem cronológica de pagamento)  

 
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93, da Portaria nº 053/2016 do 
TCEES e Instrução Normativa Municipal SFI nº 02/2021  Sistema Financeiro. 
Conforme memorando nº 090/2021 do Gabinete do Prefeito Municipal 
solicitando a Quebra de Ordem Cronológica, justifica-se a devida necessidade 
de alteração da ordem cronológica de pagamentos por se tratar de pagamento 
de despesas deste município, sendo as mesmas imprescindíveis para manter 
as atividades crucias da máquina pública. A devida autorização justifica-se 
através do Art. 12, §1º, IV da Instrução Normativa Municipal SFI nº 02/2021. 
 

 Nome do credor: INSTITUTO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E 
RECURSO HÍDRICOS 

CNPJ do credor: 05.200.358/0001-81 
Número e data do registro contábil da liquidação: 5288 de 08/10/2021 
Fonte de Recursos: 100100000000  (Recurso Ordinário) 
Valor: R$ 3.981,32 (três mil novecentos e oitenta e um real e trinta e dois 
centavos). 
 
 

 Nome do credor: INSTITUTO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E 
RECURSO HÍDRICOS 

CNPJ do credor: 05.200.358/0001-81 
Número e data do registro contábil da liquidação: 5371 de 18/10/2021 
Fonte de Recursos: 100100000000  (Recurso Ordinário) 
Valor: R$ 3.981,32 (três mil novecentos e oitenta e um real e trinta e dois 
centavos). 
 
 

 Nome do credor: INSTITUTO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E 
RECURSO HÍDRICOS 

CNPJ do credor: 05.200.358/0001-81 
Número e data do registro contábil da liquidação: 5372 de 18/10/2021 
Fonte de Recursos: 100100000000  (Recurso Ordinário) 
Valor: R$ 3.981,32 (três mil novecentos e oitenta e um real e trinta e dois 
centavos). 
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 Nome do credor: INSTITUTO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E 

RECURSO HÍDRICOS 
CNPJ do credor: 05.200.358/0001-81 
Número e data do registro contábil da liquidação: 5373 de 18/10/2021 
Fonte de Recursos: 100100000000  (Recurso Ordinário) 
Valor: R$ 3.981,32 (três mil novecentos e oitenta e um real e trinta e dois 
centavos). 
 
 

 Nome do credor: MINISTÉRIO DA FAZENDA  SECRETARIA DA 
RECEITA FEDERAL 

CNPJ do credor: 00.394.460/0001-41 
Número e data do registro contábil da liquidação: 5391 de 19/10/2021 
Fonte de Recursos: 100100000000  (Recurso Ordinário) 
Valor: R$ 37.573,90 (trinta e sete mil quintos e setenta e três reais e noventa 
centavos) 
 
 

Águia Branca/ES, 22 de outubro de 2021. 
 
 
 
 
 

______________________ 
JAILSON JOSÉ QUIUQUI 

Prefeito Municipal 
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Decreto Municipal nº 9.565/2021 

 

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA DE EXIGIBILIDADE 

DAS OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 

JUSTIFICATIVA  

(Inversão de ordem cronológica de pagamento)  

 
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93, da Portaria nº 053/2016 do 
TCEES e Instrução Normativa Municipal SFI nº 02/2021  Sistema Financeiro. 
Conforme memorando nº 093/2021 do Gabinete do Prefeito Municipal 
solicitando a Quebra de Ordem Cronológica, justifica-se a devida necessidade 
de alteração da ordem cronológica de pagamentos por se tratar de pagamento 
de despesas deste município, sendo as mesmas imprescindíveis para manter 
as atividades crucias da máquina pública. A devida autorização justifica-se 
através do Art. 12, §1º, IV da Instrução Normativa Municipal SFI nº 02/2021. 
 

 Nome do credor: INSTITUTO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E 
RECURSO HÍDRICOS 

CNPJ do credor: 05.200.358/0001-81 
Número e data do registro contábil da liquidação: 5916 de 05/11/2021 
Fonte de Recursos: 100100000000  (Recurso Ordinário) 
Valor: R$ 5.946,93 (cinco mil novecentos e quarenta e seis reais e noventa e 
três centavos). 
 
 

 Nome do credor: INSTITUTO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E 
RECURSO HÍDRICOS 

CNPJ do credor: 05.200.358/0001-81 
Número e data do registro contábil da liquidação: 5917 de 05/11/2021 
Fonte de Recursos: 100100000000  (Recurso Ordinário) 
Valor: R$ 3.783,32 (três mil setecentos oitenta e três reis e trinta e dois 
centavos). 
 
 

 Nome do credor: INSTITUTO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E 
RECURSO HÍDRICOS 

CNPJ do credor: 05.200.358/0001-81 
Número e data do registro contábil da liquidação: 5918 de 05/11/2021 
Fonte de Recursos: 100100000000  (Recurso Ordinário) 
Valor: 5.946,96 (cinco mil novecentos e quarenta e seis reais e noventa e seis 
centavos). 
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 Nome do credor: INSTITUTO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E 

RECURSO HÍDRICOS 
CNPJ do credor: 05.200.358/0001-81 
Número e data do registro contábil da liquidação: 5919 de 05/11/2021 
Fonte de Recursos: 100100000000  (Recurso Ordinário) 
Valor: R$ 6.444,92 (seis mil quatrocentos e quarenta e quatro reais e noventa 
e dois centavos). 
 
 
 
 

Águia Branca/ES, 11 de novembro de 2021. 
 
 
 
 
 

______________________ 
JAILSON JOSÉ QUIUQUI 

Prefeito Municipal 
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Tel.: (27) 3745-1357 - SITE: www.aguiabranca.es.gov.br

Memorando/GP nº 93/2021                  

Águia Branca/ES, 11 de novembro de 2021.

Do: Prefeito Municipal de Águia Branca/ES

Senhor Tesoureiro,

Solicito a Vossa Senhoria que efetue a quebra de Ordem Cronológica da 
Fonte de Recurso 100100000000 (Recurso Ordinário), para que seja 
efetuado o pagamento das despesas deste Município, conforme relação 
nominal abaixo.

Fornecedor:

INSTITUTO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSO HÍDRICOS
Nº da liquidação: 5916 de 05/11/2021;

INSTITUTO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSO HÍDRICOS
Nº da liquidação: 5917 de 05/11/2021;

INSTITUTO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSO HÍDRICOS
Nº da liquidação: 5918 de 05/11/2021;

INSTITUTO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSO HÍDRICOS
Nº da liquidação: 5919 de 05/11/2021.

Sem mais para o momento.

Atenciosamente,

______________________
JAILSON JOSÉ QUIUQUI

Prefeito Municipal
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